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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 

 

 

O Diretor Executivo do Instituto de Previdência Social do Município de Santo Amaro da 

Imperatriz, Sr. Marlon Campos, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, 

resolve:  

 

Autorizar a abertura do presente Processo Administrativo Licitatório, nos termos do 

Documento de Formalização de Demanda (DFD), que requisita contratação de serviços 

técnicos especializados, de natureza predominantemente intelectual, com a finalidade de 

prestação de serviços relacionados à gestão dos recursos financeiros do Instituto de 

Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Santo Amaro da Imperatriz – 

IPRESANTOAMARO, pelo período de 12 (doze) meses. 

 

Encaminha-se para as etapas procedimentais subsequentes.  

 

 

Santo Amaro da Imperatriz/SC, 26 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

Marlon Campos 

Diretor Executivo  
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